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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL Nº 009/2023 

 
O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio do (a) 
Pregoeiro (a) oficial, designado pelo Decreto nº 086 de 07 de julho de 2022, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios nº 1214, pagina 19 do dia 11 de julho de 2022, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo “Menor Preço” conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. 
 
A Abertura da sessão inicial do Processo Licitatório acontecerá as 08:30 horas (Local) do dia 
07 de março de 2023, na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Deodápolis/MS, á Av. Francisco Alves da Silva, nº 443, centro, na cidade de Deodápolis/MS. 
 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

1.1. Lei Federal nº 10.520/02; 
1.2. Lei Complementar nº 123/2006; 
1.3. Lei Complementar nº 147/2014; 
1.4. Lei nº 8.666/93 e alterações; 
1.5. Decreto Municipal nº 029/2007; 
1.6. Demais disposições contidas neste Edital. 
 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
2.1. Aquisição de um Veiculo Ambulância SEMI-UTI para o transporte de urgência e 
emergência, dos pacientes críticos regulados para Hospitais de Referência, com recursos 
do Processo SES/MS 27/008433/22 e contrapartida do município em atendimento da 
Secretaria Municipal Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I - 
Proposta de Preço, parte integrante deste Edital. 
Ses/MS 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 
 
3.2. Não será admitida a participação de licitantes: 
 
3.2.1. Que estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam 
controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.2.2. Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam 
em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

 
3.2.2. Que esteja em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam 
controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 
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3.2.3. Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Deodápolis. 
 
3.2.4. Que estejam impedidos de licitar e de contratar com a União; 
 
3.2.5. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
3.2.6. Estrangeiros que não funcionem no País; 

 
3.2.7. Empresas que tenham sócios ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis - MS.  
 
3.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 
 
3.3. Os interessados em adquirir cópia do edital deverão entrar em contato com o Setor de 
Licitações, na Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, centro de Deodápolis - MS, no e-mail: 
licitadeodapolis@yahoo.com, ou através do telefone (xx67) 3448-1894. Se a empresa preferir 
retirar cópia impressa do Edital, deverá recolher uma taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais), por 
boleto bancário retirado na tesouraria da Prefeitura, para cobrir as despesas com a reprodução 
das cópias, apresentando o comprovante de pagamento. 
 
3.4. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja apresentada no 
mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, preferencialmente, em envelopes 
opacos, timbrados ou com o carimbo do CNPJ, lacrados e com os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023. 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS. 
DATA DE ABERTURA: 07 DE MARÇO DE 2023. 
HORARIO: 08:30 HORAS. 
(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) se o envelope não for timbrado 

  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023. 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS. 
DATA DE ABERTURA: 07 DE MARÇO DE 2023. 
HORARIO: 08:30 HORAS. 
(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) se o envelope não for timbrado 

 
3.5. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não 
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes 
e/ou retificá-las. 
 
3.6. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope II - Habilitação antes do Envelope I 
- Proposta de Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e 
rubricado o lacre por todos os presentes. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 
em nome do licitante. 

 

mailto:licitadeodapolis@yahoo.com
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4.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 

 
4.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

 
4.3.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual deve ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
 
4.3.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 
da empresa ou do registro como empresário individual. 
 
4.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 
4.5. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
 
4.5.1. Declaração de Fatos Impeditivos a Habilitação ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, conforme (Anexo - IV) do edital; 

 
4.5.2. Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 
na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, acompanhada da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data da emissão não superior a 60 dias. (para as 
licitantes que assim se enquadrarem), para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei 
nº123/06, conforme (Anexo - V) do edital; 
 
4.5.3. As Declarações supracitadas deverão ser apresentadas fora dos envelopes (I - proposta 
de preços) e (II - habilitação), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro (a) no credenciamento.  
 

5. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

 
5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro (a) declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais aceitará 
novos proponentes. 
 
5.2. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá 
ser acordado antes do início dos lances entre as licitantes e o Pregoeiro; 
 
5.3. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro 
poderá ser recebido; 
 
5.4. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de 
habilitação do vencedor e nos envelopes de habilitação remanescentes; 
 
5.5. O Pregoeiro providenciará a devolução dos envelopes “documentos de habilitação” dos 
licitantes remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente, 
que ficarão retidos até assinatura do Contrato pelo licitante vencedor; 
 
5.6. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “01”) 

6.1. A licitante deverá entregar a proposta de preços no envelope “01” sem emendas ou rasuras 
apresentadas preferencialmente em papel timbrado da própria empresa, datilografada ou 
impressa ou manual (letra legível), contendo ainda os itens abaixo relacionados: 
 

a) indicar nome da empresa, razão social ou denominação social, endereço completo, nº 
de telefone, e-mail, atualizados para facilitar possíveis contatos. 

 
b)  fazer menção ao número do pregão e do processo licitatório; 

 
c) Preço do item, sem rasura, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional. Nos 

preços deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre veículo; 

 
d) conter somente uma única marca/fabricante do veículo;  

 
e)  prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. No caso de o prazo de 

validade ser omitido na proposta, o Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 
(sessenta) dias. 

 
f) conter o número do CNPJ da empresa; 

 
g) Indicação do Banco, Agência e Conta Corrente; para fins de recebimento do pagamento. 

 
h) prazo da entrega do veículo, no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, após a emissão 

da AF pela secretaria de saúde; 
 

i) deve ser datada e assinada, pelo representante legal da empresa; 
 
6.2. Não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; 
 
6.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
6.4.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento de preços, devidamente justificado e 
comprovado. 
 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento ou estar com a descrição do objeto em desacordo com a forma solicitada, conforme 
(Anexo - I) do edital. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. O Pregoeiro procederá a abertura do Envelope I, contendo as Propostas de Preços, estas 
serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos (EXAME DE CONFORMIDADE), sendo imediatamente 
desclassificadas aqueles que estiverem em desacordo. 
 
7.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO do item e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos ou superiores em até 10% (dez) por 
cento, para participarem dos lances verbais; 
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7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas nas condições do item 
acima o pregoeiro classificará todas as melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
 
7.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço. 
 
7.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será 
excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
7.6. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.7. Quando houver discrepância: 
 
7.7.1. Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e quantidades 
por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total corrigido; 
 
7.7.2. Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição prevalecerão os 
valores dos subtotais corrigindo o valor total. 
 
7.7.3. Dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os da proposta exceto nos 
casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública; 
 
7.8. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
 
7.8.1. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço 
melhor; 
 
7.8.2. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a 
licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na 
forma e oportunidade previstas neste Edital; 
 
7.8.3. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta melhor classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta apresentada por 
estas com valores iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
 
7.8.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 
05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão. 
 
7.8.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
7.8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nessa condição será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
7.8.3.4. A licitante vencedora, após a etapa de lances, deverá assinar a ata constando o valor 
final negociado. 
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7.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e o(s) licitante(s) 
presente(s). 
 
7.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “02”) 

 
8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, 
cópias autenticadas, em cartório, ou assinatura digital padrão ICP - BRASIL, dos documentos 
abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se preferir, cópias acompanhadas do 
original que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou membros do Grupo de Apoio que 
realizará o Pregão, neste caso deverá apresentar em horário de expediente da Prefeitura. 
 
8.2.    Documentação para Habilitação: 
 
8.2.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas 
as Alterações Contratuais ou Contrato Social Consolidado); 

 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2.2. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas 
alíneas “a, b, c, d, e” deste subitem (8.2.1), caso já tenha apresentado por completo 
quando do credenciamento junto ao pregoeiro. 
 
8.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  
 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes 
documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB n. 3 de 22 de novembro de 
2005, apresentando a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecida pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8036 de 11 de maio de 
1990; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Débitos Gerais), emitido pelo 

órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa proponente na forma 
da Lei; 
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Para os Estados que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Estadual em 
separado, as proponentes deverão apresentar as devidas certidões (Ex. tributários e não 
tributários, inscritos na dívida ativa e não inscritos em dívida ativa, etc..). 

 

 
 

e)  Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas, apresentando a Certidão 
Negativa ou Positiva com efeito Negativo (CNDT), emitida pelos portais da Justiça do 
Trabalho, na forma da Lei Federal 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011; http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

8.4. Outros documentos: 
 
8.4.1. Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art.7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de 
menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de 
menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, conforme o modelo apresentado no 
(Anexo - VI); 
 
8.4.2. Declaração em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação, conforme modelo apresentado no 
(Anexo - VII); 
 
8.4.3. Declaração do Licitante em papel timbrado, carimbado ou com os dados da licitante e 
assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, 
de Fatos Impeditivos a Habilitação, para participação em licitações ou contratações com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. conforme o modelo apresentado no 
(Anexo - IV), (esta declaração deverá vir fora dos envelopes, no credenciamento) 
 
8.6. Disposições Gerais da Habilitação: 
 
8.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua emissão. 
 
8.6.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile, e quando a licitante apresentar 
certidão extraída por meio da internet, que não seja original, o Pregoeiro efetuará a consulta no 
site correspondente, para a verificação da sua autenticidade. 
 
8.6.3. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma 
restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos exigidos no edital 
conforme art. 43 da Lei n° 123/06; 
 
8.6.3.1. No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as 
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisão do Pregoeiro que 
declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  
 
8.6.3.2. Se as licitantes desatenderem a habilitação pedida quanto a Capacidade Jurídica, 
Fiscal, Trabalhista e declarações estarão ipso facto inabilitadas. 
 
8.6.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro 

http://www.tst.jus.br/certidao
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convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou propor a revogação deste Pregão. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
9.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, no e-mail editaisrefeituradeodapolis@gmail.com  
ou protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41§ 2º da Lei Federal 8.666/93 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas), cabendo ao pregoeiro (a) 
decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo Fone (67) 3448 - 1894. 
 
9.2.  A impugnação ao edital deverá ser dirigida ao pregoeiro. 
 
9.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização 
do certame. 
 
9.3.1. A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da data 
fixada para a realização do Pregão confere ao licitante a sua participação no procedimento 
licitatório até a ocorrência desse evento. 
 

10. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
10.1. Ao final da sessão, depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em ata da síntese 
das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.1.1. Não será admitido, nem concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente 
protelatórios ou já decididos em impugnação ao Instrumento convocatório; 
 
10.1.2. Acolhidas às razões recursais pelo Pregoeiro este retornará a sessão do Pregão para a 
reformulação do ato combatido e daqueles subsequentes; 
 
10.1.3. Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Pregoeiro encaminhará o 
recurso devidamente informado a Autoridade Superior, que proferirá decisão final e adjudicará o 
objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
10.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.2.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitação. 
 
10.5. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do 
objeto licitado. 
 
10.6. A empresa vencedora deverá no prazo até 05 (cinco) dias uteis após a homologação se 
cadastrar no site do e-CJUR - Cadastro de Jurisdicionado do TC/MS 
 

mailto:editaisrefeituradeodapolis@gmail.com
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11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO VEICULO E PRAZO 

 
11.1. A entrega do veículo deverá ser em até 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão da AF, 
sendo entregue na Prefeitura Municipal, na Av. Francisco Alves da Silva - 443, centro de 
Deodápolis - MS. 
 
11.1.2.  O veículo deverá se adequar as seguintes disposições: 
 

*  Deverá ser entregue exatamente como foi licitado (especificações, ano/modelo, marca/ 
fabricante, potência, km, capacidade, cor, equipamentos de segurança, quantidade...); 

 
*  O veículo deverá ser novo, zero Km, com ano/modelo no mínimo 2022. 
 
*  O veículo deverá ter garantia contra defeitos de fabricação nas condições estabelecidas no 

termo de garantia do fabricante;  
 
*  O veículo deverá ser entregue na sede do município, de forma a não ser danificado durante 

as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega acima citado, sendo o 
frete incluso. 

 
*  Não será aceito o veículo que não atenda as especificações do Anexos - I, caso ocorra, o 

que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 
 
11.2. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto às revisões do veículo, que 
deverá estar dentro das recomendações do fabricante.  
 
11.3. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
11.4. O ato de recebimento do item licitado, não importa em sua aceitação. A critério do(a) 
Secretário(a) da Pasta, o veículo será submetido à verificação por servidor competente. Cabe ao 
fornecedor à troca, reparar ou corrigir no prazo de 20 (vinte) dias corridos, o 
veículo/equipamentos que vierem a ser recusados por não se enquadrarem nas especificações 
estipuladas ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no ato da 
entrega ou no período de verificação. 
   
11.5. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em 
desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 
devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1. O pagamento, decorrente do objeto desta licitação, será efetuado em conta corrente 
indicada na proposta em até 30 (trinta) dias após a entrega do veículo, com a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 
e alterações. 
 
12.2. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
para o Município. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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12.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que 
se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Trabalhista, Estadual 
e da Certidão de Tributos Federais e Dívida ativa da União. 
 
12.6. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do pregão, do 
processo e do contrato a ser firmado. 
 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias:  09 - 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 - Fundo Municipal de Saúde,10.302.0050 - Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial. 2.069 - Hospital Municipal Cristo Rei. 4.4.90.52.00 - Equipamentos 
Material Permanente. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das condições de 
habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das 
demais cominações legais. 
 
14.1.1. O prazo estipulado no item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela PROPONENTE vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela PREFEITURA; 
 
14.1.2  A PREFEITURA poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive o preço, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
do art. 81 da Lei n° 8.666/93. 
 
14.2. O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, ao 
inadimplente, de multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por cento) 
por dia corrido, até o limite de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato não 
entregue ou entregue fora do prazo, ou ainda em desacordo com as especificações. 
 

14.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7 da Lei Federal n° 
10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
14.4. A Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas. 
 
14.5. O(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio poderão propor à Administração Pública a 
revogação ou anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito 
à indenização, compensação ou reclamação. 
 
14.6. É facultado o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação o 
direito de promover as diligências porventura necessárias para complementar à instrução do 
processo, conforme lhe faculta o § 3° do Art. 43, da Lei n° 8.666/93. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O (A) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 
esclarecimentos relativos a presente licitação, na Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, das 
7:30 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas ou pelo Fone: (67) 3448 - 1894. 
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15.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) com 
assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
15.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.4. No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório na data marcada para 
recebimento de envelopes, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato que 
ensejou o impedimento da realização do Certame Licitatório, no mesmo horário. 
 

16. ANEXOS DO EDITAL 

Anexo - I Modelo da Proposta de Preços; 

Anexo - II Termo de Referencia 

Anexo - III Modelo do Credenciamento 

Anexo - IV Modelo da Declaração de Fatos Impeditivos a Habilitação 

Anexo - V Modelo da Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 

Anexo - VI Modelo da Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição da República Federativa do Brasil; 

Anexo - VII Modelo da Modelo de aceite do teor do Edital; 

Anexo - VIII Minuta do Contrato; 
 

Deodápolis - MS, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA 
     Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO - I  PROCESSO MODALIDADE Tipo FLS. 

 Proposta de Preços   Nº 021/2023 P. Presencial Nº 009/2023 RP  Menor Preço Por Item 01/10 
EMPRESA:                                                                                         

ENDEREÇO:                                                                               CIDADE:                             / 

TELEFONE:                                                                                 E-MAIL 

VALIDADE DA PROPOSTA:                                                      PRAZO DA ENTREGA: 

CONTA  P/ DEPOSITO: BANCO:                     AGENCIA:              CONTA CORRENTE:                        

Item Discriminação do Veículo  Marca/Fabric. Ano/Mod. Quant.  Valor do Item R$ 

1 AMBULÂNCIA SEMI UTI  

1. Deverá ser novo (zero quilometro 
- sem uso anterior);  

2. Por veículo novo, "zero 
quilômetro" entende- se os 
automóveis/veículos (geral) antes de seu 
registro e licenciamento, vendidos por 
concessionária autorizada pelo fabricante 
ou, diretamente, pelo próprio fabricante 
(Deliberação nº 64/2008 CONTRAN);  

3. Deverão possuir todos os itens 
obrigatórios conforme a Legislação 
vigente e o Código Nacional de Trânsito;  

4. Deverão ser entregues prontos 
para emplacamento/licenciamento;  

5. Descrição mínima: Veiculo 0 km, a 
ser fornecido diretamente por um 
concessionário autorizado ou pelo próprio 
fabricante do veículo; tipo furgão; de teto 
alto com no mínimo 10m³ de capacidade 
no furgão; para transporte de pacientes; 
com 02 portas dianteiras; 01 porta lateral 
com abertura corrediça; 01 porta traseira 
com abertura em 02 folhas; motor de 4 
cilindros; com potência mínima de 135cv; 
movido a diesel; motor turbo intercooler; 
tanque de combustível com capacidade 
mínima para 70 litros; transmissão manual 
de 05 velocidades a frente e 01 a ré; com 
alavanca posicionada no painel ou 
assoalho; tração traseira; rodas de aço de 
no mínimo aro 16; faróis com regulagem 
interna de altura; freios dianteiros a disco 
e traseiros a disco ou tambor; direção 
hidráulica; retrovisores externos nos dois 
lados do veículo; cor branca; devidamente 

  1  
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adaptada para ambulância tipo SEMI UTI 
com os seguintes itens mínimos instalados 
no veículo: REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno desenvolvido em 
ABS (acrinolitila, butadieno, estireno) 
branca e lisa com isolamento termo 
acústico, resistente aos processos de 
limpeza e desinfecção comum a 
superfícies hospitalares. ABS é um plástico 
de engenharia da mais alta qualidade, 
próprio da linha automotiva, como todo 
plástico utilizado nos interiores dos 
veículos, como o painel por exemplo. O 
ABS tem alta flexibilidade e absorção de 
impacto, que numa possível colisão o ABS 
vai torcer e não se quebrará, evitando 
lanças ponteagudas que poderem ferir 
seus ocupantes. O ABS é um material auto 
extinguível, atendendo a norma CONTRAN 
498 de inflamabilidade, consegue também 
atender diversas normas, a ISO de ruptura 
e alongamento. Além de ser 100% lavável; 
- REVESTIMENTO ASSOALHO: O assoalho 
será revestido em manta vinílica, com 
película de poliuretano ultra resistente 
(sem necessidade de polimento e cera), 
monolítico (anti-bactericida), para resistir 
a trafego intenso, com espessura de 2 
mm, atendendo as normas de  
flambabilidade anti-escorregadio com 
resistência solar, resistência química e 
resistência térmica O material do 
revestimento do assoalho deverá cobrir 
todo o comprimento e largura da área de 
trabalho do compartimento. Sendo 
instalando sobre piso de madeira 
compensado naval, com 
aproximadamente 10 mm de espessura, 
ou sobre material de mesma resistência 
ou superior que o compensado naval, e 
mesma durabilidade ou superior que o 
compensado naval. Serão fornecidas 
proteções em aço inoxidável nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso. 
Vedação dos cantos com cola 
poliuretânica automotiva de forma a 
permitir vedação total contra a entrada de 
umidade ou pó; - DIVISORIA CABINE / 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE: Divisória 
interna confeccionada com estrutura 
tubular de aço, de compensado naval e 
revestimento no lado dos pacientes de 
material lavável de fácil limpeza ,porta de 
correr do tipo embutida permitindo a 
passagem entre e cabine e salão, sistema 



14 

 

de rodízios reforçados e com trinco de 
fechamento para mate-la fechada e/ou 
aberta durante os deslocamentos; - 
JANELAS: Instalação de janela lateral de 
correr com estrutura em alumínio na 
porta lateral com vidros temperados e 
película opaca com três faixas de 01 cm a 
fim de permitir a visibilidade. Dois vidros 
fixos temperados nas portas traseiras do 
veículo com as mesmas características que 
a janela da porta lateral; - MACA 
RETRÁTIL: Com dois anos de garantia, 
confeccionada em estrutura de 
duralumínio encaixado e fixado por 
punhos, e sistema automático antiquada, 
em conformidade com a norma da 
ABNT/NBR/14561:2000 permite a 
operação com no máximo duas pessoas. 
Pesa peso máximo de 34 kg e suporta 
vítimas de até 180 kg. A maca possui ainda 
cintos de segurança com sistema de 
engate rápido (mesmo modelo dos cintos 
das poltronas) para fixação da vítima e da 
maca rígida e um (1) cinto de segurança 
com sistema de quatro (4) pontas. Possui 
esse equipamento sistema de cabeceira 
móvel com posições que variam de 0º a 
90º; com base montada sobre quatro 
rodas de borracha de 5'', sendo duas com 
freio; 

O ponto onde fica deitada a vítima possui 
colchão com espuma com densidade 33, 
revestido com tecido sintético, sem 
costuras, impermeável e lavável com 
produtos químicos, e que seja apoiado 
sobre uma grade (estrado) alumínio. 
Deverá ser apresentado junto com a 
proposta de preços o registro na ANVISA 
do equipamento acima descrito; CADEIRA 
DE RODAS DE RESGATE ARTICULADA: 
Desenvolvida para uso em áreas limitadas 
como: elevadores, escadarias, corredores 
estreitos e locais de difícil acesso. 
Montada com perfis de alumínio tubular 
em seção redonda e dimensionada para 
suportar pacientes com capacidade 
mínima de carga de 160 kg. Cinto de 
segurança com sistema de engate 
automotivo. Com 04 (quatro) manetas de 
borracha para facilitar o transporte, 02 
(duas) manetas com sistema extensor 
para transporte em escadarias, com 
sistema ágil de abertura e fechamento. 
Sistema completo para ancoragem em 
veículos de resgate, além de sistema de 
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dobra para armazenamento em espaços 
limitados. O equipamento deve ser 
extremamente versátil e prático, para 
efetuar a abertura e o fechamento, bem 
com acondicionamento, podendo assim 
ser aplicado nas mais diversas situações 
de resgate e remoção. Apoio lateral para 
braços em PU de alta qualidade; - 
POLTRONA PARA SOCORRISTA: Do tipo 
anatômica e giratória em 360º afixada 
sobre base giratória que permita a fixação 
em pelo menos quatro posições, fixada no 
salão da viatura próxima a cabeceira da 
marca. Com de cinto de segurança 03 
PONTAS. O apoio das costas e cabeça 
deverá ser anatômico, com proteção para 
recuo da cabeça. Deverá ser apresentando 
juntamente com a proposta de preços 
Laudo Técnico de Ensaio dessa poltrona 
do socorrista, com cinto de 03 pontas 
emitida por laboratório credenciado no 
INMETRO em nome da empresa 
responsável por essa transformação 
perante o DENATRAN. Com assento e 
encosto em espuma injetada, densidade 
de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em 
courvim automotivo super-resistente 
impermeável na cor cinza. Assento do tipo 
anatômico e na a altura da maca da vítima 
de forma que a fixação permita a 
mobilidade das pernas do socorrista entre 
a cabeceira da maca e a poltrona; - 
ARMÁRIOS: Conjunto modular de 
armários estruturados em COMPENSADO 
NAVAL revestido em FIBRA DE VIDRO  
branca interna e externamente de alto 
padrão de acabamento, todas as bordas 
possuirão proteção de emborrachada para 
servir de proteção contra choques e os 
cantos são arredondados em perfis de 
alumínio, de forma a evitar cortes no caso 
de choque. Todos os tampos além da 
proteção de borracha possuirão ressalto a 
fim de evitar a queda de objetos durante o 
deslocamento do veículo. Todas as 
gavetas e portas devem ser dotadas de 
trinco para impedir a abertura espontânea 
das mesmas durante o deslocamento do 
veículo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura 
com apenas uma leve pressão. As gavetas 
devem ter limitações de abertura para 
impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante a utilização. Na 
lateral esquerda entre a traseira do 
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veículo e a divisória será instalado um 
conjunto de armários, com cantos 
arredondados em perfis de alumínio 
estrutural, sendo um destes para alocação 
de cilindro de oxigênio e suporte, a porta 
será de fácil remoção, com engates 
rápidos, para permitir a substituição do 
cilindro, terá ainda janela para permitir o 
acesso e visibilidade para a válvula de 
oxigênio. Esta lateral possuirá ainda 
bancada inferior com cantos 
arredondados em perfis de alumínio, com 
portas corrediças em acrílico, balcão 
superior para fixação à alocação de 
equipamentos e almotolias para fluidos e 
compartimento inferior com tampa acesso 
pela porta lateral direita para guarda de 
materiais de uso da ambulância. Na parte 
superior desta bancada será instalado um 
armário aéreo com compartimentos e 
portas corrediças em acrílico 
transparente, lixeira na bancada tipo 
tulha, local para prancha de imobilização; - 
BANCO BAÚ: Deverá ser previsto um 
banco lateral, escamoteável, tipo baú, 
estruturado em COMPENSADO NAVAL 
revestido em fibra de vidro lisa branca 
interna e externamente , com 
comprimento mínimo de 1.2m, sob o 
mesmo será montado um assento inteiriço 
de espuma (sobre a tampa escamoteável 
do baú) e três encostos com apoio de 
cabeça (montados na parede lateral 
interna da viatura logo acima do baú), 
confeccionados em espuma injetada, com 
revestimento em courvin de alta 
resistência, sendo que a espuma utilizada 
deverá possuir espessura máxima de 50 
mm e densidade mínima de 30 kgf/m³, o 
banco deverá permitir o transporte de três 
pessoas sentadas, equipado com 03 cintos 
de segurança, conforme resolução 048 
Contran, para ser utilizado por pacientes 
ou acompanhantes. Deverá ser 
apresentando juntamente com a proposta 
de preços Laudo Técnico de Ensaio dos 
cintos de segurança, emitida por 
laboratório credenciado no INMETRO em 
nome da empresa responsável por essa 
transformação perante o  DENATRAN.  O 
banco deverá estar localizado no lado 
direito da viatura paralelamente à maca e 
voltado para a vítima. Não poderá haver 
cantos vivos, superfícies pontiagudas ou 
outros obstáculos que possam causar 
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ferimentos ou impeçam o trabalho dos 
socorristas no interior do compartimento, 
principalmente com a viatura em 
movimento. A tampa deste banco 
possuirá dois sistemas de dobradiça com 
mola para sustentar a tampa aberta, um 
em cada lateral; - SUPORTES PARA 
CILINDROS DE OXIGÊNIO: Dois suporte 
para cilindro de oxigênio de 3.5 m³, 
confeccionado com tubos de aço e pintura 
anticorrosiva, com cintas reguláveis e 
mecanismo resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes firmemente presos 
à carroceria do veículo através de 
parafusos e no reforço estrutural a ser 
instalado na carroceria; - EQUIPAMENTOS 
DE OXIGENACÃO: Kit de oxigenação 
composto de manômetro ligado ao 
cilindro de oxigênio através de mangueira 
desenvolvida em nylon trançado, de 
primeira qualidade, com capacidade para 
até 250 libras de pressão, régua de 
oxigenação instalada na lateral esquerda e 
acoplada ao painel de comando, com 
fluxômetro, frasco aspirador e 
umidificador com máscara com as 
seguintes características: Régua tripla 
composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, 
roscas e padrões conforme ABNT, fixada 
em painel removível para melhor acesso 
ao sistema de tubulação para 
manutenção; - CORRIMÃO: Instalação de 
corrimão em alumínio polido e punhos de 
plástico injetado e ponteiras de 
fechamento arredondadas de alta 
resistência, instalado na parte central do 
teto do veículo; - SUPORTE PARA SORO E 
SANGUE: Um suporte para soro e sangue, 
confeccionado em alumínio, instalado no 
corrimão com regulagem de posição e 
cintas de velcro para fixação dos frascos; - 
PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Rígida, leve 
e confortável. Possui pegadores amplos 
para facilitar o uso de luvas. Design em 
ângulo para melhor acomodação do 
paciente. 100% transparente para o uso 
em Raios-X. Possui aberturas específicas 
para imobilização. Possibilita o resgate na 
água. Feita em polietileno com ótima 
resistência ao impacto. Projetada para o 
transporte manual de vítimas de 
acidentes; Dimensionada para suportar 



18 

 

vítimas com peso até 180 kg; Rígida, leve e 
confortável; Possui pegadores amplos 
para facilitar o uso com luvas; Design em 
ângulo para melhor acomodação do 
paciente; Translúcida, para o uso em 
Raios-X e Ressonância Magnética; Possui 
aberturas especificas para facilitar a 
imobilização da vítima; Possibilita o 
resgate na água e em alturas; Produzida 
em polietileno com alta resistência a 
impactos; Cor: Amarelo; -SISTEMA 
ELÉTRICO: O sistema elétrico da 
transformação é servido por circuitos 
totalmente separados e distintos dos 
circuitos do chassi do veículo será 
alimentado por duas baterias, sendo a do 
chassi original do fabricante e uma outra 
independente para o compartimento de 
atendimento. Essa segunda bateria é do 
tipo ciclo profundo e com capacidade para 
90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instalada em local de fácil acesso, com 
proteção na base para evitar corrosão. 
Sistema de bloqueio automático o uso da 
bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes 
adicionais de emergência, quando o 
veículo estiver com o motor desligado; O 
sistema elétrico estará dimensionado para 
o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, do veículo e dos 
equipamentos, quer com a viatura em 
movimento ou estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Todos os componentes 
elétricos e fiação são facilmente acessíveis 
através de quadro de inspeção, pelo qual 
se possam realizar verificações e 
manutenções. As chaves, dispositivos 
indicadores e controles devem estarão 
localizados e instalados de maneira a 
facilitar a remoção e manutenção. Os 
encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, 
dispositivos eletrônicos e peças fixas, são 
a prova de corrosão e de intempéries; A 
fiação tem códigos permanentes de cores 
ou ter identificações com números/letras 
de fácil leitura, dispostas em chicotes ou 
sistemas semelhantes. Elas serão 
identificadas por códigos nos terminais ou 
nos pontos de conexão. Todos os chicotes, 
armações e fiações fixados ao 
compartimento de atendimento ou 
armação por braçadeiras plásticas isoladas 
a fim de evitar ferrugem e movimentos 
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que possam resultar em atritos, apertos 
protuberâncias e danos.  Todas as 
aberturas na viatura serão 
adequadamente calafetadas para passar a 
fiação. Todos os itens usados para 
proteger ou segurar a fiação são 
adequados para utilização e ser padrão 
automotivo. Todos os componentes 
elétricos, terminais e pontos devem ter 
uma laça de fio que possibilitem pelo 
menos duas substituições dos terminais 
de fiação; Todos os circuitos elétricos 
devem ser protegidos por disjuntores 
principais ou dispositivos eletrônicos de 
proteção à corrente, de fácil remoção e de 
acesso para inspeção e manutenção. 
Central elétrica composta de disjuntor 
térmico e automático, reles, base de 
fusíveis e chave geral instalada no painel 
de comando; Inversor de corrente 
contínua (12 v) para alternada (220 v) com 
capacidade de 1000 w de potência; O 
painel elétrico interno, confeccionado em 
ABS injetado na cor branca, localizado na 
parede sobre a bancada próxima a 
cabeceira do paciente, deverá possuir uma 
régua integrada com no mínimo seis 
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) 
ou 220 V (AC) e duas para 12 v (DC), além 
de interruptores com teclas do tipo 
"iluminadas". Todas as tomadas elétricas 
mantem uma distância mínima de 31 cm 
de qualquer tomada de oxigênio conforme 
normas da ABNT; O sistema elétrico será 
dimensionado para o emprego simultâneo 
de todos os itens especificados, quer com 
a viatura em movimento, quer 
estacionado, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou componentes, sendo 
que se necessário será trocada a bateria e 
alternador originais por outros de maior 
potência; Tomada de rede externa 
instalada na lateral esquerda externa, com 
cabo de 20m; - FARÓIS DE EMBARQUE: 
Instalação de faroletes direcionáveis com 
lâmpadas de led´s de embarque, sendo 
um na porta corrediça lateral e dois sob as 
portas traseiras; -SINALIZAÇÃO ACÚSTICA 
E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: Sinalizador 
visual em formato de "ARCO" ou barra 
que permite total visualização em um 
ângulo de 180º, injetado em módulo único 
de policarbonato na cor vermelha, afim de 
não gerar perda da intensidade luminosa, 
resistente a impactos e descoloração com 
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tratamento UV, com base em alumínio 
extrudado de alta resistência mecânica. 
Composto por no mínimo 40 led´s 
vermelhos distribuídos em blocos ópticos, 
distribuídos eqüitativamente por toda a 
extensão da barra. Sirene eletrônica 
composta de 01 (um) amplificador de 100 
Watts RMS de potência e unidade 
sonofletora única em formato de "U" ou 
similar, com no mínimo 3 (três) tipos de 
sons, gerando pressão sonora não inferior 
a 100 db a 01 (um) metro de distância. 
Módulo de controle único instalado no 
painel do veículo. Este sinalizador 
acompanha o Laudo que atende as 
normas SAEJ575, contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão e deformação, 
este deve ser apresentado junto com a 
proposta de preços bem como 
homologação da fabricante dos 
equipamentos de sinalização luminosa e 
acústica (sirene) para a empresa que fará 
a instalação nos veículos declarando que a 
mesma é homologada de forma que que 
seja mantida a garantia dos mesmos após 
a instalação; Três sinalizadores pulsantes 
com lâmpadas de led´s intercalados, de 
cada lado da carroceria da ambulância, 
sendo dois vermelhos e uma central, na 
cor cristal, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto; Dois sinalizadores na 
parte traseira da ambulância na cor 
vermelha, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto, também com 
lâmpadas de led´s operando mesmo com 
as portas traseiras abertas e permitindo a 
visualização da sinalização de emergência 
no trânsito, quando acionado; Sinalizador 
acústico de ré; Os comandos de toda a 
sinalização visual e acústica estarão 
localizados em painel único, na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por 
ambos os ocupantes da cabine e o 
funcionamento independente do sistema 
visual e acústico, e será dotado de: 
Controle para quatro tipos de sinalização 
(para uso em não emergências, para uso 
em emergências, para uso em 
emergências durante o atendimento com 
o veículo parado, para uso em 
emergências durante o deslocamento). 
Botão liga-desliga para a sirene; Botão 
sem retenção para sirene para "toque 
rápido"; Botão para comutação entre os 
quatro tipos de toque de sirene; - 
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ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de seis 
luminárias embutidas no teto, com base 
estampada em alumínio, lâmpadas de 
LED, com no mínimo 50 led´s, distribuídas 
de forma a iluminar todo o 
compartimento do paciente, segundo 
padrões mínimos estabelecidos pela 
ABNT. Possuir duas luminárias com foco 
dirigido sobre a maca, com lâmpadas em 
modelo LED, com no mínimo 12 leds; - 
VENTILAÇÃO/EXAUSTÃO: Instalação de 01 
exaustor/ventilador 12 volts no teto do 
veículo para circulação e renovação do ar 
no compartimento do paciente; - AR 
CONDICIONADO: Caixa evaporadora no 
ambiente traseiro com resistência a 
impactos e vibrações, cuja caixa deverá 
comportar um núcleo de refrigeração 
dimensionado para a demanda da 
temperatura referida, deverá fornecer 
uma potência de 30.000 BTU's no 
compartimento traseiro (salao de 
atendimento); - GRAFISMO EXTERNO: 
Conforme legislação vigente; e ainda 
contendo os demais equipamentos de 
série do veículo e os exigidos pelo Código 
Brasileiro de Trânsito, além de ainda ser 
necessário estar com todos os impostos 
devidamente recolhidos para o estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da 
presente Licitação modalidade Pregão Presencial nº 009/2023, bem como verifiquei todas as 
especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas 
condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente 
de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral de seu objeto. 

 
Local e Data:  
 

┌                                  ┐ 

 

 

 

 
 

└                                   ┘ 
                                                                  CNPJ e Assinatura 
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ANEXO - II 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Aquisição de um Veículo Ambulância SEMI-UTI para o transporte de urgência e 
emergência, dos pacientes críticos regulados para Hospitais de Referência, com recursos do 
Processo SES/MS 27/008433/22 e contrapartida do município em atendimento da Secretaria 
Municipal Saúde 
  
Termo de Referência: O Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Compras, conforme a 

Coleta de Preço nº 31/2023, de acordo com solicitação nº 381/2023/SEMUS, anexadas no início 

do processo. 

Da Motivação: A aquisição do veículo, que se faz necessário conforme justificativa constante no 
item 2 do ETP - Estudo Técnico Preliminar, anexado ao processo.  
 
Da Estimativa de Preços: O valor médio dos preços foi obtido por meio de Site Eletrônicos, 
Banco de Preços, Pesquisa de Preços realizada com potenciais fornecedores e Outras 
Entidades Publica. 
 
Prazo de Entrega: Até 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão da AF.  
 
Condições de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após à entrega  
 
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses. 
 
Local da Entrega: Av. Francisco Alves da Silva - 443, centro de Deodápolis - MS, Pátio da 
Prefeitura Municipal. 
 
Destinação do Objeto: Secretaria de Saúde. 
 
Do Valor: O valor máximo estimado para aquisição do veículo é de R$ 397.242.86 (trezentos e 
noventa e sete mil duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos). 
 
Obrigações Das Partes: 
 
Da contratante: Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO 
com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para executar o pagamento do veículo; 
 
Efetuar o Pagamento no valor estipulado no contrato;  

 
Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
contrato; 
 
Fiscalizar e conferir na entrega do veículo, verificando especificação, fabricante, modelo, ano, 
equipamentos, garantias e demais itens do veículo, através da secretaria de saúde, se os 
mesmos estão condizentes com a Proposta de Preço vencedora; 
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Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 
com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no pagamento; 
 
Da contratada: 
 
Entregar o veículo em perfeitas condições de uso e conforme especificações, preço e no prazo 
estipulados no anexo – I, proposta de preços; 
 
Fazer a entrega do veículo na sede do Município de Deodápolis/MS, no local indicado neste 
termo de referência, sem que implique acréscimo no preço constante da proposta; 
 
O veículo deverá se adequar as seguintes disposições: 
 

*  Deverá ser entregue exatamente como foi licitado (especificações, ano/modelo, marca/ 
fabricante, potência, km, capacidade, cor, equipamentos de segurança, quantidade...); 

 
*  O veículo deverá ser novo, zero Km, com ano/modelo no mínimo 2022. 
 
*  O veículo deverá ter garantia contra defeitos de fabricação nas condições estabelecidas no 

termo de garantia do fabricante;  
 
*  O veículo deverá ser entregue na sede do município, de forma a não ser danificado durante 

as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega acima citado, sendo o 
frete incluso. 

 
*  Não será aceito o veículo que não atenda as especificações do Anexos - I, caso ocorra, o 

que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 
 
A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto às revisões do veículo, que deverão 
estar dentro das recomendações do fabricante.  
 
Das Obrigações complementares: 
 
Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior); 
 
Por ser veículo novo, "zero quilômetro" entende- se os automóveis/veículos (geral) antes de seu 
registro e licenciamento, vendidos por concessionária autorizada pelo fabricante ou, diretamente, 
pelo próprio fabricante (Deliberação nº 64/2008 CONTRAN); 
 
Deverá possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código Nacional 
de Trânsito; 
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ANEXO - III 

 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO Aquisição de um Veículo Ambulância SEMI-UTI para o transporte de urgência e 
emergência, dos pacientes críticos regulados para Hospitais de Referência, com recursos do 
Processo SES/MS 27/008433/22 e contrapartida do município em atendimento da Secretaria 
Municipal Saúde. 
 
CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÄO 
 
A empresa:_____________________Inscrita no CNPJ/MF nº_______________com sede na 

Rua/Av______________________nº na cidade de _________________/______ representada 

pelo Sr. (a)____________________________ credencia o (a) Sr. (a) ___________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _______________ expedida pela SSP/___ e do 

CPF sob nº _______________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Deodápolis/MS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023, supra referenciada, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de  formular  

lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias, nos termos do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002. 

 

- MS,     de                   de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NOME: __________________________________ 
 
R.G:_____________________SSP/____________ 
 
CARGO: _________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 

Obs. O Credenciamento deverá ser com firma reconhecida. 
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ANEXO - IV 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 

 DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS A HABILITAÇÃO 
 
 
 

 
A empresa: _______________________ por intermédio do seu representante ou procurador 

Sr...............................................Portador do RG........................SSP/....... e do 

CPF............................ DECLARA, ao Município de Deodápolis - MS que atende a todas as 

condições de habilitação no Processo Licitatório n° 021/2023 - Edital de Pregão n° 009/2023. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DE HABILITAÇÃO. 

 

Local e data. 

 
 
 

┌                                 ┐ 

 

 

 

 

  

└                                 ┘ 
                                                          Carimbo CNPJ e Assinatura  
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ANEXO - V 
 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante/contador) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
 
A EMPRESA: ________________________________________, inscrita no CNPJ 
n°_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _________________ 
expedida pela SSP/______ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto 
no item 4.5.2. do Edital do Pregão Presencial n° 009/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade)_______, de ____________de 2023. 
 
 
 
 
__________________                                                        _______________________________ 
(Representante Legal)                                                         (Assinatura Contador e Carimbo CRC) 
                                                                                                                    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial 
da sede da licitante. Com emissão não superior a 60 dias. 
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ANEXO - VI 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________, CNPJ n.º 

________________________, sediada _________________________________________ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, o total cumprimento às determinações 

constantes do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a seguir descritas: “proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz”. 

 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (      ) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

_________________, ______ de _____________ de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL 
 
 

 
 

(NOME DA EMPRESA)____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________, sediada a Rua/Av. ____________________, nº ____, Bairro 

____________, Cep: _____________, Município de ____________ - ____, declara, sob as 

penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital de Pregão Presencial nº 

009/2023, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

 

 
 

MS -          de                   de 2023. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO - VIII 
 

 
MINUTA DO CONTRATO N°       /2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS 
E A EMPRESA......................................................................., 

 
I - CONTRATANTES: "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DEODÁPOLIS”, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.270.817/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa......................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 
Rua................................................na cidade de .......................... CEP..............., inscrita no 
CNPJ/MF nº ................................ e Inscrição Estadual nº .........................................., doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr.............................................., 
Secretário Municipal de Saúde, portador do RG nº ......................... SSP/........., inscrito no CPF 
sob o nº ................................... - .........., brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua............................ nº ........... - Bairro.................., na cidade de .......................... e a 
CONTRATADA o Sr. ............................, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 
..................../......., a Rua. ......................., nº............. bairro.................. portador do RG n.º 
..................................... e do CPF nº...................................., ajustam o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Licitatório nº 
021/2023, gerado pelo Pregão Presencial nº 009/2023, que faz parte integrante e complementar 
deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidas, com o disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 147/2014, Lei Municipal nº 729/2020; Decreto 
Municipal n⁰ 029/2007 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações 
posteriores. 
 
V - FORMA DE FORNECIMENTO: Indireta. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
  
Contrato para o Fornecimento  de um Veiculo Ambulância SEMI-UTI para o transporte de 
urgência e emergência, dos pacientes críticos regulados para Hospitais de Referência, 
com recursos do Processo SES/MS 27/008433/22 e contrapartida do município em 
atendimento da Secretaria Municipal Saúde, em conformidade com o Anexo - I do edital e 
Proposta de Preço da contrata. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:  
 
Fica fixado o valor do presente Contrato para o fornecimento em R$ ........... (..........................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:  
 
O pagamento, decorrente do objeto da licitação, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do veículo, com a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado 
com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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3.1. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que a adjudicatória tome as medidas saneadoras 
necessárias. 
 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
3.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que 
se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão de Tributos 
Federais, Estadual e Trabalhista. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA:  
 
A entrega do veículo deverá ocorrer em até .............. (...............) dias após, após emissão da AF, 
sendo entregue na Av. Francisco Alves da Silva - 443, centro de Deodápolis - MS. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA:  
 
A vigência desse contrato será de 06 (seis) meses, contados da assinatura deste instrumento. 
Podendo ser prorrogado, desde que haja interesse das partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão nº 
009/2023, constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
6.1. Entregar os veículos em perfeitas condições conforme especificações, preço e no prazo 
estipulados na proposta, não podendo este ser superior ao limite estabelecido na Cláusula 
Segunda deste Contrato; 
 
6.2. Fazer a entrega do veículo no local designado pelo setor solicitante, na sede do Município 
de Deodápolis/MS, sem que implique acréscimo no preço constante da proposta; 
 
6.3. O veículo deverá se adequar as seguintes disposições: 
 

*  Deverá ser entregue exatamente como foi licitado (especificações, ano/modelo, marca/ 
fabricante, potência, km, capacidade, cor, equipamentos de segurança, quantidade...); 

 
*  O veículo deverá ser novo, zero Km, com ano/modelo no mínimo 2022. 
 
*  O veículo deverá ter garantia contra defeitos de fabricação nas condições estabelecidas no 

termo de garantia do fabricante;  
 
*  O veículo deverá ser entregue na sede do município, de forma a não ser danificado durante 

as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega acima citado, sendo o 
frete incluso. 

 
*  Não será aceito o veículo que não atenda as especificações do Anexos - I, caso ocorra, o 

que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 
 
6.4. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto às revisões do veículo, que 
deverão estar dentro das recomendações do fabricante.  
 
6.5. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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6.6. O ato de recebimento do item licitado, não importa em sua aceitação. A critério do(a) 
Secretário(a) da Pasta, o veículo será submetido à verificação por servidor competente. Cabe ao 
fornecedor a troca, dentro de 30 (trinta) dias, o veículo, que vier a ser recusados por não se 
enquadrarem nas especificações estipuladas ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em 
geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 
 
6.7. Manter todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão nº 009/2023, 
durante a execução do Contrato. 
 
6.8. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco) por 

cento do valor total do contrato atualizado conforme disposto no art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  
 
Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão 
Presencial nº 009/2023 constituem obrigações do Município: 
 
7.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para executar o pagamento do veículo; 
 
7.2. Efetuar o Pagamento no valor estipulado na Cláusula Segunda;  

 
7.3. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
contrato; 
 
7.4. Fiscalizar e conferir na entrega do veículo, verificando especificação, fabricante, modelo, 
ano, equipamentos, garantias e demais itens do veículo, através da secretaria de saúde, se os 
mesmos estão condizentes com a Proposta de Preço vencedora; 
 
7.5. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações formais 
à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas durante a 
execução do presente contrato. Proporcionando à Contratada as facilidades necessárias a fim 
de que possa desempenhar normalmente o Contrato 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA:  
 
O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, 
a Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO:  
 
Fica afastada qualquer hipótese de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Segunda deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
 A rescisão contratual pode ser operada: 
 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos incisos I à XII 
e XVII à XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o 
presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência; 
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11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:  
 
O descumprimento das condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às 
penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002 e legislação complementar. 
 
12.1. A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada 
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do 
Art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Contrato e nas demais cominações legais asseguradas o direito à prévia e ampla defesa, 
se: 
 
12.1.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
12.1.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
12.1.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato.   
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de normas 
de legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial e demais 
pertinente à execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, sendo que 
em caso de multa, esta corresponderá à 10% (dez por cento) do valor contratado; 
 
12.2.1. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do 
contrato; 
 
12.2.2. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicado a esta 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
 
12.2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 
 
12.2.4. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento 
à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou 
judicialmente após a notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas resultantes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias: 1 - Fundo 
Municipal de Saúde, 09 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Municipal de Saúde, Projeto 
de Atividade 2002, Fonte 02, 14 e 31. 4.4.90.52.00 - Material Permanente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
 
Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, o Sr................................ 
nomeado pela Portaria:......................................: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO CONTRATUAL:  
 
As partes elegem o Foro da Comarca do Município de Deodápolis - MS, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
 E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

    Deodápolis - MS,........ de ...............................  de 2023. 
 
 
 
 
__________________________                                                                       
Secretário Municipal de Saúde - Contratante         
 
 
_______________ 
Contratada    
  
 
                                                                                         
Testemunhas: 
 
 
____________________________ 
CPF 
 
 
____________________________ 
CPF 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 
 

OBJETO: Aquisição de um Veiculo Ambulância SEMI-UTI para o transporte de urgência 
e emergência, dos pacientes críticos regulados para Hospitais de Referência, com 
recursos do Processo SES/MS 27/008433/22 e contrapartida do município em 
atendimento da Secretaria Municipal Saúde. 
 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através do acesso Núcleo de Licitações e Contratos nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local:________________________ , ____, de __________________ de 2023. 
 

 
┌                                   ┐ 

 
 
 
 

└                                 ┘ 
                                                Carimbo CNPJ e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Deodápolis e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital. 
 
O não preenchimento do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 


